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PRoJETO DE LEI N.'018i)oü DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Prorroga o prazo máximo pqrq a conslrução da

sede regional da COMPANHIA DE GESTÃO DOS

RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEAR,,í

no Município de Limoeiro do Noríe e dd outras

providências.

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO

NORTE:

Faço saber que a Câmara Municipat de Limoeiro do Norte decretou e eu sanciono

e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1." Prorroga-se por 3 (três) anos, a contar de 1." de dezembro de 2024, o prazo

miiximo para a construção da sede regional da COMPANHIA DE GESTÀO DOS RECURSOS

HÍDRICOS DO ESTADO Do CEARÁ (coGERH) no Município de Limoeiro do Norte/cE,

cujo imóvel, de áreade2.394,25 metros quadrados, teve autorizada sua doação pela Leirf 2.212,

de 11.12.2020, sob pena de reversão dele ao patrimônio municipal.

Art.2.'Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, EStAdO dO

Ceará, em 07 de fevereiro de 2O24.

Dilmu r4I Silva,

Pre/eita et t e-Yerc tcto

0 7 FtV. 202{

L7 tte.
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Senhores Vereadores,
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Nos termos dos artigos 34, Il, e 35, III, da Lei Orgânica do Município

de Limoeiro do Norte, envio e submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências, que

respeitosamente cumprimento, o texto do PROJETO DE LEI N.' 0q 8 . DE 07 DE

FEVEREIRO DE 2024, que " Prorroga o prazo máximo para a construÇão da sede regional da

COMPANHIA DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEÁfuí NO

Município de Limoeiro do Norte e dá oulras providências ".

Firmo-me com protestos de elevada consideração e alto apreço.

Limoeiro do Norte,07 de fevereiro de 2024.

Dilmara I Silvo,

Prefeita em exercício
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